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APRESENTAÇÃO 
O Setor de Licitações e Compras é uma das áreas mais sensíveis da Administração Pública, uma vez 

que, embora faça parte da atividade-meio do setor público, possui também uma atuação finalística, dado 
seu caráter estratégico.  

As compras públicas são um dos macroprocessos mais transversais do setor público, o que reforça 
seu caráter estratégico na gestão e seu potencial como indutor de políticas públicas.  

As compras bem planejadas e executadas de forma eficiente resultam em melhoria nos serviços 
prestados aos cidadãos. 

Apesar de todos os avanços, planejar as compras de forma inteligente, eficiente e sustentável ainda 
é um grande desafio, que deve ser enfrentado haja vista o poder transformador dessa atividade.  

Tratar as compras públicas apenas como uma atividade-meio é destituí-la de sua capacidade 
transformadora e ignorar o poder de compra do município na indução de políticas públicas, tais como 
desenvolvimento de mercados e regiões, distribuição de renda, geração de empregos, incentivo à 
inovação, meio ambiente, entre outras.  

Sendo assim, a missão das compras públicas não é mais simplesmente limitada a atender uma 
demanda organizacional por bens ou serviços para o exercício de suas atribuições, mas também a de 
buscar, como objetivo maior, o desenvolvimento nacional sustentável e a indução de políticas públicas. 

Atento a esse cenário adotamos um programa de Compras que visa atender as necessidades da 
administração pública e da sociedade por meio de uma relação articulada com o mercado e pautado na 
transparência.  

O Plano Anual de Contratações nasce com o objetivo de estabelecer as regras que nortearão as 
compras públicas ao longo do exercício, bem como de informar a expectativa de compra ao mercado 
fornecedor para que este possa se planejar com a devida antecedência, ampliando a competitividade. 

 
OBJETIVO 

Norteado pelo princípio constitucional da eficiência, elaboramos um instrumento que visa o 
aumento da qualidade nas aquisições e contratações, otimização dos recursos disponíveis, bem como 
processos cada vez mais transparentes.  

Tem-se o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias. 

Os principais objetivos com a adoção do Plano são: 
I - Estimular o planejamento das aquisições públicas pelo gestor de compras de cada 

secretaria, aperfeiçoando a comunicação entre as áreas; 
 II - contribuir para a eficiência e eficácia, por meio da profissionalização da função compras; 
III- mapear o comportamento de consumo dos setores e secretarias demandantes;  
IV - estabelecer os parâmetros que nortearão os futuros processos de registro de preços 

promovidos pelas secretarias para aquisição de bens e contratação de serviços comuns; 
V - avaliar oportunidades de aquisição compartilhada de bens e serviços comuns e fomentar 

parcerias entre os Órgãos e Entidades do Poder Executivo; 
VI – elaborar estudos a fim de propor novos modelos de contratações visando à 

economicidade e qualidade das compras públicas; 
VII - promover a participação e ampliar a competitividade entre os fornecedores, bem como 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas compras públicas; 
VIII – antecipar a demanda aos fornecedores com vistas à melhoria da qualidade dos bens e 

serviços adquiridos; 
IX – atuar na melhoria do gasto público e, assim, na ampliação na capacidade de investimento 

em projetos com impacto social. 
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METODOLOGIA 
A elaboração do Plano Anual de Contratações coube ao Setor de Licitaçõese Compras, vinculado à 

Secretaria Municipal de Administração e foi estruturado em 03 (três) etapas, a saber: 
I -     levantamento da demanda por secretarias; 
II -     consolidação da demanda, e; 
III -   aprovação e divulgação do Plano  

Desta forma, para o cumprimento da primeira etapa, foi solicitado pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento o preenchimento de uma planilha de planejamento de materiais,  na qual foi 
indicado o quantitativo anual dos itens que cada demandante pretende adquirir em 2024 e, em uma 
planilha de serviços o valor anual total dos serviços a serem contratados e serviços/obras em andamento. 

Para cumprimento da segunda etapa, foi efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento juntamente com o Setor de Licitações e Compras, a compilação das informações recebidas 
pelos demandantes. 

A terceira etapa é a aprovação do relatório do PAC 2025 efetuada pelo Prefeito Municipal e a 
posterior publicação no Diário Oficial do Município conforme Lei Municipal nº 5243/2015 link 
http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/regulamentos-nll-2021/ 
 

CALENDÁRIO LICITAÇÕES 
As datas prováveis das licitações para efetivação das compras relativas ao PAC 2025 serão 

divulgadas posteriormente, através da publicação de calendário emitido pelo setor de Licitações e 
Compras. 
 
 

 
São Vicente do Sul, 30 de dezembro de 2024 
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FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


